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PUBLICAÇÕES

Diário da Justiça (DJ) - 13/10/1993 - Página 43237

EMENTA

     "E  IMEDIATA  A  INCIDENCIA  DA  FORMA  DE CALCULO PREVISTA NO

ARTIGO   202   DA   CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  MAS  NÃO  SE  APLICA  A
APOSENTADORIA IMPLANTADA ANTES DE OUTUBRO DE 1988".

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS

CF-88 Constituição Federal de 1988 ART-202

VEJA TAMBÉM

REFERENCIAS:                                                        

AC 12664-CE (PRIMEIRA TURMA, 14/05/92 - DJ 12/06/92)                
AC 13867-CE (PRIMEIRA TURMA, 13/08/92 - DJ 23/10/92)

AC 17871-CE (SEGUNDA TURMA, 24/11/92 - DJ 22/01/93)
AC 22353-CE (PRIMEIRA TURMA, 07/10/93 - DJ 19/11/93).
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